
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Ata da Comissão de Legislação Justiça e Redação' realizada aos trinta e um

dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às dezesseis horas, no local

próprio para reuniões onde estavam presentes os Vereadores:TADEU BOZA,

CRISTINA BAI."ESTRA E LOURIVAL MOTORISTA.. OS VCTCAdOTCS CONVidATAM O

Departamento Jurídico da casa logo passaram a analisar o conteúdo dos:

Proieto de Lei n.o007/2015. de 25 de fevere iro de 2015 Súmula: "Altera o

artigo 10 da Lei Municipal n.o 24'll2OO2 que autoriza a contÍatação dos

serviços de assistência médica hospitalar, laboratorial e odontológica, para

servidores do Município de campo Magro e seus dependentes, mêdiante

licitação. Apórs estudo minucioso do conteúdo do referido texto do Projeto os

membros dessa comissáo chegaram a conclusão:o Vereador Tadeu Boza e

Lourival Motori:;ta optaram pelo parecer favorável, a Vereadora cristina Balestra

teve seu voto contrário ao Pro.ieto.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO

ESTADO DO PARANÁ

Ata da comissão de Economia Finanças e Fiscalizâção, realizada aos trinta e um dias

do mês de março do ano de dois mil e quinze, as dezesseis horas, no local próprio para

reuniôes onde estavam presentes os Vereadores:ADEILSON GORDO, ARVINHO e

sILVANO DALL'AGNOL. Iniciada a reunião, os Vereadores convidaram o departamento

Juridico da casa, logo passaram a analisar o conteúdo do. Proieto de Lêi n'o 0007120í5.

de 25 de fevereiro de 201 5Súmula:"Altera o a rtigo 10 da Lei Municipal n." 24112002

que autoriza a contratação dos serviços de assistência médica hospitalar'

laboratorial e odontológica, para os servidores do Município de Gampo-Magro e

seus dependentês, mêdiante licitaçâo".Após estudo minucioso do conteúdo do referido

textodoProjetochegaramàconclusãodequeestádentrodalegalidadee
constitucionalidade, portanto optaram pelo parecer favorável por unanimidade'

Presidente

Relator

J

SI A

e

Rua Silvestre Jarek, 120 - Centro - 83535-000 - Fone: (411 3677-1253

Cãmpo itt"gro PR - e-mail: cmcampomagro@onda'com'br

GORDO

I


